
ANEXO II

ORÇAMENTO ESTIMADO E 
TAXA DE DESCONTO/ADMINISTRAÇÃO

ADITAMENTO 6



Item
Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva

 Valores 

Máximos Peças 

e Mão de Obras

(a)                                            

Taxa de Desconto 

Estimada 

pela ITAIPU

(b)

Valores Ofertados pela 

Proponente após Taxa 

de Desconto

( c)

Recurso Orçamentário 

Disponibilizado 

pela ITAIPU 

(d)

Pesos Fixos

(em Percentual)**

(e)

Preço de Peças

1 Concessionárias W 7.50% W * taxa desconto 1,169,318.18R$                 14.30%

2 Multimarcas X 10.00% X * taxa desconto 1,870,909.09R$                 25.10%

3 Embarcações Y 10.00% Y * taxa desconto 1,403,181.82R$                 14.30%

4 Caminhões/Pesada Z 10.00% Z * taxa desconto 701,590.91R$                    10.70%

Preço da Mão de Obra (por homem-hora)

5 Concessionárias 330.98R$           7.50% 306.16R$                      720,130.52R$                    5.70%

6 Multimarcas 234.82R$           10.00% 211.34R$                      1,083,076.31R$                 9.30%

7 Embarcações 593.33R$           10.00% 534.00R$                      633,714.86R$                    8.60%

8 Caminhões/Pesada 287.38R$           10.00% 258.64R$                      432,078.31R$                    7.20%

9 Taxa de Administração 5% 0.00% 5.00% 400,470.00R$                    4.80%

8,414,470.00R$                 100.00%

10 9.02%

11 68.80%

Item Serviços de Abastecimento

 Valores 

Máximos

(a)                                            

Taxa de Desconto 

Estimada

pela ITAIPU

(b)

Valores Ofertados pela 

Proponente

( c)

(Igual ao (b)

Recurso Disponivel pela 

ITAIPU 

(d)

Peso**

(e)

Serviços de Abastecimento

12 Taxa de Desconto Ofertado*** - 10.00% 10.00% 3,816,000.00R$                 -

13
Taxa de Administração 

(Atenção:  Entre 0% e 5%)
- 5.00% 5.00% -

3,816,000.00R$                 -

14 5.50%

15 31.20%

12,230,470.00R$         

16 100.00%

17 7.92%

Obs.2 Considerar as Notas e Orientações Gerais - vide Aba.

Taxa de Desconto Resultante (2)

Orçamento Estimado

(30 Meses)

Subtotal (1)

Subtotal (2)

Taxa de Desconto Resultante (1)

Valor Total Geral da Contratação para 30 Meses (Recurso Total Orçamentário Disponibilizado Subtotal 1 + Subtotal 2) 

TAXA DE DESCONTO RESULTANTE FINAL 

(Média Ponderada das Taxas de Desconto Resultante (1)  e Taxa de Desconto Resultante (2) 

em Relação ao Recurso Total Orçamentário disponibilizado pela ITAIPU

Obs. 1 Os valores fixos indicados (coluna "a" e "d") são estimativas, não representando garantia de faturamento, tampouco, poderão ser alteradas para efeito de preenchimento e cálculo dos 

valores. 

Peso Equivalente (Representantatividade do Recurso Total Orçamentário): 

(=)Subtotal (2) / Valor Total da Contratação - Célula G27)

Peso Equivalente (Representantatividade do Recurso Total Orçamentário 

(=)Subtotal (1) / Valor Total da Contratação - Célula G27)

Peso Equivalente Total  (Representantatividade do Recurso Total Orçamentário)
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I)

II)

III)

IV)

V)

VI)

VII)

VIII

IX)

X)

XI)

****** A Taxa de Desconto Resultante Final corresponde a uma Média Ponderada da Taxa de Desconto Resultante (1) e (2) em relaçao aos 

respectivos Recursos Orçamentários de cada serviço, conforme 1.1.3 do CBC.

Outras Notas:

***** A Taxa de Desconto Resultante (2): (Item 14) corresponde a ponderação dos gastos estimados para as Taxas de Desconto informada pela 

proponente (Coluna b), conforme fórmula estabelecida no subitem 1.1.3.2 do CBC.

ORIENTAÇÕES GERAIS

Nos percentuais da Taxa de Administração e do Desconto estão incluídos todos os custos, obrigações e encargos inerentes ao objeto 

contratado, não podendo ser atribuída à ITAIPU nenhuma despesa adicional, a qualquer título, exceto os valores referentes aos serviços 

e/ou fornecimentos realizados por terceiros (Rede Credenciada), que serão pagos pela ITAIPU à CONTRATADA, desde que previamente 

demandados, autorizados e posteriormente aprovados pela ITAIPU;

*A Taxa de Desconto Resultante (1): (Item 10) corresponde a Taxa Média Ponderada das Taxas de Descontos informadas pela Proponente - Coluna 

(b) em amarelo;

**Foi atribuído Peso Total de 100% - Coluna (e), distribuído entre as variáveis (1 a 8) e Taxa de Administração (9), proporcionalmente, ao impacto 

percentual de cada variável;

***A CONTRATADA deverá garantir que os preços dos combustíveis sejam sempre os praticados nas bombas de combustíveis dos Postos 

Credenciados. Não será aceita cobrança adicional, nem prática de preços diferenciada;

Os valores previstos nesta contratação não constituem garantia de faturamento e somente poderão ser utilizados durante a vigência 

deste CONTRATO.

As instruções para preenchimento estão descritas no APÊNDICE II do Anexo I - Especificações Técnicas;

A Proponente deverá preencher somente os campos "em amarelo", com no máximo 2(duas) casas decimais;

A proponente deverá informar no Portal de Compras Eletrônico para o registro de sua proposta comercial o valor da Taxa de 

Desconto Resultante Final (Item 17), e NÃO os valores individuais de cada variável;

Para o serviço de manutenção (ITEM I)

a) Os preços unitários dos itens previstos nas variáveis Itens 1 a 8 serão praticados no Contrato e informados sempre com valores brutos, 

desconto aplicado conforme esta proposta comercial e os valores líquidos. 

b) Os preços de peças e mão de obra serão definidos conforme cotação realizada dentro do sistema da CONTRATADA com no mínimo 3 

(três) orçamentos e, após aprovação pela ITAIPU, haverá a aplicação do desconto concedido no Coluna (b) para cada variável; Obs. 

Poderá ser aceito pela ITAIPU número inferior de orçamentos, desde que a impossibilidade de apresentação do número mínimo de 

orçamentos seja devidamente justificada pela CONTRATADA; 

c)A ITAIPU não se responsabilizará por obrigação assumida pela CONTRATADA, correspondente a serviços e/ou fornecimentos de 

terceiros, que não decorrente de orçamento prévio e no limite deste, devidamente aprovado pela ITAIPU.

Os Preços e a Taxa de Administração propostos devem ser inferiores aos valores máximos - Limites de Preços - Coluna (a) e Taxa de 

Administração, descritos do subitem 3, do APÊNDICE II do Anexo I - Especificações Técnicas;

O valor previsto para a contratação e que constará no Contrato será o valor total da contratação R$ 12.230.700,00 para vigência de 

30(trinta)meses;

Para o serviço de abastecimento (ITEM II)

Os preços dos combustíveis como referência a serem praticados nesta contratação serão os preços à vista, constantes nas bombas, do 

posto credenciado onde for realizado o abastecimento - valores estes que serão objeto de aplicação do desconto ofertado (Coluna b) pela 

proponente quando da emissão de sua Nota Fiscal.

Para o serviço de abastecimento (ITEM II)

A proponente deverá apresentar, sob pena de Desclassificação da Proposta Comercial:

a) Taxa de Desconto (Item 12 - Coluna b): POSITIVA - deverá obrigatoriamente ser maior que 0% (zero por cento); 

b) Taxa de Administração (Item 13 - Coluna b): entre 0% (zero por cento) a 5,00% (cinco por cento);

c) ATENÇÃO: Taxa de Desconto Resultante (2) (Item 14): POSITIVA- deverá obrigatoriamente ser maior que 0% (zero por cento).

Para o serviço de manutenção (ITEM I)

Somente serão aceitas taxas de descontos (coluna b) "positivas" e/ou "nulas" (maior ou igual a zero por cento), sob pena de 

desclassificação, conforme subitem 2.15.7 do CBC;
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